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1 Segunda-feira, 01 de dezembro de 2025 PORTARIA

Diário Oficial da Câmara

 
 

Portaria nº 10/2025 de 01 de Dezembro de 2025. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATURAMA, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que estabelece o Artigo 

9, itens 20 e 21, da Resolução TCM nº 1060/05. 

 
CONSTITUI E NOMEIA 

 
 Art. 1º - Fica constituída a Comissão para o levantamento do Caixa e 

Equivalentes de Caixa com a finalidade de verificar as disponibilidades 

financeiras (saldos de caixa e bancos) existentes em 31.12.2025 na entidade, em 

observância aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual 

dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

 
 Art. 2º - Nomeia os seguintes integrantes para compor a Comissão: 
 

Presidente: Vanessa Amaral de Azevedo; 

1° Membro: Antenor José Domingues; 

2° Membro: Sthefany Trindade Ribeiro; 

3° Membro: Osirio Martins de Oliveira; 

 
 
REGISTRA-SE   PUBLIQUE-SE    CUMPRA-SE 
 
 
Gabinete do Presidente da Câmara de CATURAMA, 01 de Dezembro de 2025. 

______________________ 
Presidente 
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